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balça. e da ut.Wraçâo ou retribuiçã 	Art. Cs O Poder legislativo sere 	1 1 6a Rejeitado 0 mio, se. o Prefeita 
dos seus pena e serecoa. 	, 	_exercido pela Camara do Distrito P.- não promulgar • ~Saio doam de 

FaczSimile do -  Diário-Oficial  do_DF que publiCou, em'15 de malioAe  1860,  a Lei 3.751,•dis-• 
náo sobre a organizaçao iicímlnistraiwa-do-DisfilrifFe era-1 e previa a constitükãb--dít 

ara do Distrito Federal. Não chegou a ser'. cumprida. Em 1964 foi• absorvida pela Lei 
antiago Dantas" que passava para o Senado a competência de legislar para Brasília. 

TITULO 
oa 01.3,1,3340 elarOro Maus 

.0APITUEO I 
Ilisporliffles Preliminares 

Art. P ♦ orglalação administra-
UVA do Distrito Federal, • partir da 
mudança de capital ara Bisuillaaera 
regulada per esta lei. 

Art.. Ws Com'pete ao Distrito etde-
ral merger toda cie podares e direi-
tos que lhe Mo «pilda ou haPIIM-
temente deferidos pela Comei-alças) 
O pela • mPecialimaim 
i. Organizar a um atreita al-

mirdarativoa. 
II — Prever as necandada do sen 

govemo e da Sua •dmialetraçao, po-
dendo, Se necesatilo, pediraan» à 

TIIa 
 
— Dispor «Me ze diretos e 

devera 	soa funcionária e orga- 
nizar o respectivo estatuto. 

IV — Elaborar leia supletiva. Ou 
complementara da legislação federal, 
nas termos do est. In da Cometitul-
vão. 

V — Decretar imposta cobre: 
propriedade 'mobiliaria em ge-

ral; 
trammissâo de pr op ri o dad e 

coava-morto; 
transada-são de Propriedade 

1)111,Ulinetérbleo5 2112, 
ao capital de sociedade; 

d) vendas e consignações efetuadas 
por comerciantes e produtores, inclu-
sive industriais, Isenta, porem, a pri-
meira operação do pequeno produtor, 
como tal definido em lel; • 

e) exportação de mercadorias de sua 
produção para estrangeiro, até o me-
elmo de cinco por cento ad eatoren, 
vedados quaisquer adicionais; . 

7) indústrias e profissões; 
g) atos emanados do seu govarno 

e negócios da sua economia ou regu-
ladas por lei da sua competancia; 

h lamas; 
O diamba públicas; 
V/ — Demetar quaisquer Imposta 

aio atribuldaa privativanente à União. 

LIR Ni 	— an 10 ta asa e0 1001  

DOA& albre a orerealseças adminis-
trativa ao ~frito Perlarei. 

O Presidente da Itelnibilea 
Paço saber 000 o (Magras. Na-

*mal drena" ou sanciono a ao-
guiai. Lel, 

doe erta..11'oe V. 1 O da OCionstitut-'  
9110 _ PD — Cobrar; 	 aura do Distrito Pedem! a motives 

a) °°°'tribut°68° d° m°1ardi'cÌ, °I'n°16- °?oPtr-s,"t,!°a°cOrfst:idt:°1:1 doo 
arpa 

do de "te ' 1 4° O tete agsfaf. Pelo Prideii° 
% em 0c0rin°onse:tU11:',̀:'%.: PEEn 3 	- O 	*II 	será submetido. no manalorrado de- 
dais; 	 Maio, ao confamimeato do ,Senado 

6) Mau; 	 . 	, . no POnla ~33~ 	Federal, considerando-se aprovadas 
o) multas de qualquer baturaza; 	 Seção E 	' 	Manociças vetada; se asem o de- 

cidir o voto da maMria dos Senado-,» quaisquer outra« renda a.. Pd° 	Da cama.. do Menti° lateral 	ree assm provir do emrcfelo das suas arri 	 ' 

Câmara do Distrito Federal. gora • 

ANO I, N.•1 

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

A icié10 co reoresentcçco político ncó  
novo e vem cos tempos 	cc muccnçc 

Lei de JK. 
DIÁRIO OFICIAL 

• 

VIII — Realizar operações d. 2M-
dito noa *rume de Constituição. 

IX Puser concessões de serviços 
páblicOs não' reservada União. 

1 I° 0.1niproto territorial não in-
cidirá sabre sitio .  de área inferen a 
vinte hectares, quando cultive, ai 
ou com a sua familia o proprietário, 
desde que não possua. outro imóvel. 

1 a. o Impaste de transmissáo de 
propilo-Mole inter abas, bem como a 
sua Mo:começa° ao with' de 
ondule, incidirá sabre todas as for-
mes legais de trammIssião, inclusive 

:
cessão de direito à arrecadação ou 

Ais/Meação. 
§ P.A contribuição de inelhorla alio 

poderá' ser •exigida mo limites supe-
riores tis. despesas realizados, nem ao 
acracimo do valor que da obra Irou-
ver decorrido para o Imóvel beneficia- 

§ 	A arrecadaçúo, cebrnç e fls. 
calbsaçâo doe Impostosear-se-110 
doar  nformidade com a lel que os Ins-
titui e regular. Poderão ser 
conselhos com participação doo 
tribuisotes Para frilgairmutu dia ...- 
sos administrador, na forma estabe-
lecias por lel. 

1 5° A Fazenda do Distrito Federal. 
pelos eme representantes,  
obrigatoriamente em todos ame am-
am judiciais, contencioso. ou adiai/11e-
nativa, doa quais lhe primam resul-
tar direitos ou obrigações. 

Art. 3. Compete ao Distrito Fede-
ral, czmcorrentemente com • União: 

/ — Velar pela observância da Cons-
tituição e das Leis; 

N — Cuidar da saúde pública e da 
assistência social; 

°°‘'.".• 
e os monumentos do valor histórico 
ou artistica. 

Art. 4• Ao Distrito Federal, ao de-
sempenho da missão de pronomes. o 
bem comum, Incumbe: 

A) solar pela cidade de 001061., 
pelas cidades satélites e comunidades 
que a envolvera, no território do Dia-
Otto Federal; 

manter serviços de amparo 
maternidade, a, Infância, 	velhice • 
6 Invalidez; 

organizar o se» sistema de en-
sino, difundir a Instrução através do 
escolas palreou de toda os grana 
e fomentar, por todos os meio. ao seu 
alcance, o aproveitamento das capaci-
dades Individuais e o aperfeiçoamento 
da cultura. 

Art. 60  O govêmo do Distrito rec6- 
rol será exercido pelo Prefeito e pela 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
BRASILE% 

5 (dez) illes, contados da data em 
.le houver recebido a comunicação 

Senado Federal, competirá ao Pra-
ente da Camara do Distrito Fede- 
1 remolga-Ia. Maol, campai. de vinic,.°0r,..d.r_,-. § P6° Considerar-se-a aprovado o eleitas pelo povo.  Por, ões'°'.° ...c.' 	to que não for rejeitado dentro de ções para o Congresso Nacional. 	(trinta) dias, contados do seu re- Art. 7° A Câmara será eleita pelo 

	

,., 	blruento pela Seiretaria do Senado preza de 4 (quatro) mos e funcho- 	dera) ou do inicio dos trabalhos le- nará durante 4 (Quatro) mesa, te- 	lot3y., quando se houver leito re- dada a prorrogação. 	 a no Intervalo des sessões. Parágrafo único. Aplicam-se â s 	t. 10. O projeto. de 
lei 

retado eleições para e .Cámara do Distrito 	não sancionado só se poderá re- Federal as- inelegibladades erevisted 	ar, na mesma sessão legislativa, 
deral. 	 , 	proposta da maioria absoluta dos 

embr. da Camara. 
no art. 139, V, " da Constituição Fe- 

Art. FP Compete O Câmara do Dia- 
frito Federal: 	 Seção III / — votar •anualmente o orçamen- 
to, podendo reduzir, porém nunca au- 	Do Orçamento 
menta; a despesa global proposta; Art. 11. O orçamento será uno, M- U — legal. sobre as matérias de. d e à receita obrigateria-competancla do Distrito Federal, e eVeran e"-. ente terias as rendas e suprunentoa em caráter supletivo ou complemen- 
tar, 	

. d s tonam e incluindo-se discrimina-tar,f sobre as menelonadusdn0 are. 1- umente, . despesa, as dotações ne- 
4%,.,..2.:%%.,%..dramesPeite oersga,%.4.1 •esfolas ao custeio de toda os ser- 

teto Federal; 	 á dispositiâvzi. estranho à previsão 
administrativa e judiciaria do Dia).  5.9,,p2Ule.reei' de  ..,....., 010 cc..-  

III — dbP", emrg r°gimcãent° h‘learra.- r  receba e nação de despesa para 
ee, nobre e "e e -e''''' e e  'a  - 	serviços 'anteriormente criados. mação o provimentos de cargos de .  A., se b,.4., eo., nassa proibição: ma, 

ora ção 
	 I — A autorização para abertura /V — fixar o subaldio do Prefeito 	.rê,u ,.0., .,,,,.,,,,,,...e, operao. 

03 de seus plalos .membr-os , no 	ci.é4.19,0  Por .t,,,,i,...Ç ft. da rocei- último ano de ca a legislatura, para 	. 
,./ — A aplicação do saldo e o modo o Período da Imediata, vedada qual- .  i 

quer aparação tos nutra época. 	' e cobrir o deficit. 
I 2° O orçamento  da•despesa di• &CA.? n 

Lhas Leis 
Art. 90 A Irdclativa das lei, res- 

salvada oe emas de competência 
exclusiva, cabe ao Prefeito e a qual- 
quer Vereadar. ou . Comissão da Cd- 

kle Compete exchrovamente ao Pre-
feito a Iniciativa das leis que Impor-
tem na mima* ou redução de em-
pregos oh berr1ços ia existentes, na 
alteração doe categorias do fUnc1014... 
liam, de seus vencimentos ou siste-
mas de rareai:mação, e no miaçãO de 
nona repartições, autarquias ou ao-
vaidades de ecomoda mista. 

5 29 Aprovado o pronto, ama Be 
enviado ao Prefeito, que, aquiescendo, 
o sancionara e promulgara. 

1 9° Se o Prefeito julgar o proje-
to, .no todo ou em parte, incanatito-
doai ou «miraria aos interesses do 
Distrito Federal ou da União, veta-
lo-a, total ou parcialmente, dentro de 
10 alem ellae Mas, metal.» dogue-
ia •en qUe o tiver recebido, • Masa-
azará, no mamo • peruo, •ae ~a-
denteis do Senado Federai e da Olt- 

SEOUNDA-F=A, 16 DE MAIO DE 1960 

' vldir-se-á em duas parta: uma, fim, 
que não poderá ser alterada sentia em 
virtude de lei anterior, outra, variável, • 
que obedecera a rigorosa esPebton.- 
ção. 

3. A proposta orçamentária de-
verá ser enviada pelo Prefeito á Cá- 

iiò 	 • 
legislativa ordinária. 	• 

Art. 12. Será Prorrogado o Orça-
mento vigente se, até o fim da ses-
são legislativa ordinarla, não houver 
sido enviado ao Prefeito. para sair-
cao, o que haja eido votado pela Cá-
Maa. 

Art. 19. São vedados o esterno de 
verba. • concessão de crédito Ilimita-
do e a abertura, mos autorização le-. 
&latira, d. crédito Maciel. 

1° A abertura de crédito extra-
ordinário no sere admitida por neces-
adule urgente ou impreviat•, em caro 
de Oierra. comoção intollt/na ou es-
lamMade pública. 

Nenhum encargo para o INs-
muro se criara no COV•rnento. ffin 
lei erpee/b1, sem • 1.41..00 da 0.9d. 
do receita com recursos sufidenten 
para custel-lo. 

1 3° 'Az despesas com pessoal não 
poderão além de cinqüenta por mic-
to da receita prevista no orçamento. 
Os atos que importarem na trans-
gressão desse limite serão nula de 
pleno direito. 

1 4° Nos casos pensam, •plicar-
Se-ts ao Distrito Federei. no que con-
cerne a execução da receita e do des-
pesa, o que, reSpelt0, • 

No momento em que o país aguarda as 
prometidas reformas constitucionais, vários 
parlamentares defendem uma representação 
política para Brasília, desconhecendo, quase 
todos, que em 1960 Juscelino Kubitschek já 
assinava uma lei criando uma Câmara de 
Vereadores para a cidade. 

É a Lei 3.751, assinada em 13 de abril de 
1960, que ao dispor sobre a organização ad-
ministrativa do Distrito Federal, trazia no 
capítulo II , do Poder Legislativo, o seguinte 
texto: 

"Art. 6° . - O Poder Legislativo será 
exercido pela Câmara do Distrito Federal, 
composta de vinte vereadores, eleitos pelo 
povo, pot ocasião das eleições para o Con-
gresso Nacional. 

Art. 7° . - A Câmara será eleita pelo 
prazo de 4 (guatro), meses, vedada a 

Parágrafo único - Aplicam-ge às eleições  
para a Câmara do Distrito Federal as 
inelegibilidades previstas no art. 139, V , da 
Constituição Federal. 

Art. 8" - Compete à Câmara do Distrito 
Federal: 

1 - votar anualmente o orçamento, po-
dendo reduzir, porém nunca aumentar, a 
despesa global proposta; 

II - legislar sobre às matérias de com-
petência do Distrito Federal, e em caráter 
supletivo ou complementar, sobre as men-
cionadas no art. 6° . da Constituição, res-
peitadas as leis federais que regulam a or-
ganização administrativa e judiciária do 
Distrito Federal; 

III - dispor, em regimento interno, sobre 
a sua organização e sobre a criação e pro-
vimentos de cargos de sua secretaria; 

IV - fixar o subsídio do prefeito e os de 
seus próprios membros, no último ano de 
cada legislatura, para o período da ime-
diata, vedada qualquer alteração em outra 
época". 

AS PRIMEIRAS ELEIÇÕES 
O artigo 41 determinava que as eleições 

para a Câmara do Distrito Federal teriam 
lugar, pela primeira vez, a três de outubi-o 
de 1962. Já o artigo 40 dispunha que as leis 
do Distrito Federal. até que se instalas-se a 
Câmara respectiva, seriam feitas pelo Con-
gresso Nacional com a sanção do Presidente 
da República. 

Na seção "Da responsabilidade do 
prefeito e dos secretários-gerais ", determina 
a lei que no caso de denunciado o prefeito, a 
Junta de Investigação, após ou vi-lo , 
apresentará, no prazo de 20 dias, um cir-
cunstanciado relatório à Câmara de Ve-
readores. E o parágrafo único do artigo 20 
traz a seguinte .  redação: 

"Na instalação da Câmara, o prefeito en-
viar-lhe-à, com a proposta do orçamento, 
mensagem em que se informe de todos os 
atos da sua gestão no exercício imediata-
mente anterior, e prestar-lhe-à as suas con-
tas". 

Ao dispor, no artigo 40, que as leis do • 
Distrito Federal seriam feitas pelo Congres-
so Nacional ,saté a instalação da Câmara de 
Vereadores e, ao determinar que as eleições 
dos representantes teriam lugar pela pri-
meira vez em três de outubro de 1962, Jus-
celino Kubitschek parece ter inaugurado um 
completo silêncio a respeito do assunto. 

de Vereadores 
para Brasília 

Câ ciava mara 

	

Essa é a' dedução a que se chega após 	Favorável a uma Câmara' de Vereadores 
conversar com diversos parlamentares , 

	

todos desconhecedores do assunto. Areis 	
para a cidade , o argumento do arenista Jessé 
Freire ( senador pelo Rio Grande do Norté) 

	

cam uns ter sido a citada lei revogada por 	é o da necessidade de manter uma tradição. 

	

uma .outra, conhecida por "Lei Santiago 	"Se o antigo Distrito Federal possuía re- 

	

Dantas ". Um indício importante é o de que a 	presentação política, Brasília, pela sua 

	

lei que dispõe sobre a reestruturação ad- 	própria evolução, merece o mesmo. Acima 

	

ministrativa do Distrito Federal, assinada 	de tudo, porque os problemas da cidade 

	

em 10 de dezembro de 1964, determina que a 	seriam melhor discutidos". 
proposta orçamentária do DF deva ser en-
caminhada, anualmente, ao Congresso 
Nacional, antes de apresentada à Presidên-
cia da República. 

ESQUECIMENTO DA CAMARA 
Na legislação básica do 'Distrito Federal 

e sua nova Estrutura Administrativa", en-
tre a lei que determina a instalação da 
Câmara de Vereadores e a 4.545, que deter-
minaao.Congresso competência para exame 

ea W6-dn-'-4*np-ob-t-&-órçamentar ia-42-1)F-:---,-lucionario_quaRrasilia -,..mdependentemente 

	

não existe nenhum conceito, nenhuma eX: 	de precisar de representação popular, é a 
plicação para o esquecimento da Câmara de 	definição melhor para um povo carente de 

	

Vereadores-. Desconhecem, também, os 	defensores, pois a responsabilidade da; 

	

parlamentares entrevistados que Juscelino, 	queles que recebem o sufrágio popular é a de 

	

Jânio ou Jango tenham anulado a lei da 	cumprir os encargos e deveres que o man- 
representação política. 	 dato outorgado pelo público o obrigam, sob 

	

A Lei 3.751, foi assinada pelos seguintes 	pena de perderem a representação". 

	

ministros de Juscelino: Armando Ribeiro 	• — E quanto ao argumento de que uma 

	

Falcão, Jorge do Paço Mattoso Maia, Ody- 	Câmaia de Vereadores aqui seria uma 
repetição da do Rio de Janeiro - conhecida lio Denys, Horácio Lafer, Sebastião Paes 

	

Ide Almeida, Ernani do Amaral Peixoto, 	por "Gaiola de Ouro"? 
Clóvis Salgado, Fernando Nóbrega, Fran-
cisco de Mello e Mário Pinotti. O ex-minis-
tro Amaral Peixoto, hoje senador eme-
debista pelo Rio de Janeiro, não pôde falar 
da lei por estar doente. 

CLAMOR DA POPULAÇÃO 
O intento de dar a Brasília, com seus 18 

anos, uma representação política levou, 
recentemente, o senador Cattete Pinheiro .  
( Arena-PA) a plenário, para considerar 
"romântico" negar a almejada represen-
tação política da cidade e para bradar: 

A providência atenderá ao clamor da 
população', reconhecendo a validade ine-
gável dessa aspiração do povo da capital do 
pais, que tomou consciência da restrição ao 
seu direito de sufrágio e decidiu enfrentá-la. 

Indagado pelo telefone sobre a validade 
da representação política para a cidade, res-
pondeu, ontem, o senador Agenor Maria 
( MDB -RN) : 

Mais que justo. Porque um milhão de 
habitantes sem representação política é, 
realmente, o fim da picada. 

Mais tarde, no seu gabinete, o senador 
dizia que "Brasília não é melhor, nem pior 
que as outras cidades" e que "pelos pro-
blemas sociais que, dia-a-dia, crescem, a 
representação do povo servirá para minorar 
os desafios da cidade". 

Para o arenista Gustavo Capanema, "só 
podemos admitir como representação o que 
está determinado na Constituição Federal". 
Recusou-se o parlamentar mineiro a fazer 
mais comentários sobre o assunto, em vir-
tude de "não ter ainda conhecimento da 
posição do partido dó Governo". 

O ponto-de-vista do senador arenista 
Daniel Krieger é o de que o Distrito Federal 
não deve ter representação política, em vir-
tude de não ser um Estado da Federação. 
Argumenta o senador que "o que se pro-
curou foi fazer de Brasília uma capital sem 
interferência política. As . leis votadas pelo 
Senado Federal já demonstraram ser ó ór-
gão sufidiente para desempenhar a incum-
bência constitucional". 

O povo brasileiro está evoluindo e um 
povo emancipado sabe votar. O ppvo que 
coloca um representante em cima, colocao, 
também, em baixo. Dependendo do povo, a 
gaiola de ouro se repetirá, mas, por ruim 
que seja, ainda é o povo quem manda. Mes-
mo que se repetissem os problemas da 
Câmara do antigo .  Distrito Federal, ainda 
assim a representação seria do povo; e o 
povo deve ter a liberdade de escolher seus 
representantes. E eu indago: de quem é a 
responsabilidade pela eleição do Presidente 
da República? Não é justo que o Governo 
escolha mal e o povo sofra. Não & justo que 
o povo pague sem dever.Acho que é o povo, 
ainda, quem sabe escolher. Porque se o ad-
ministrador erra, é, infalivelmente, o povo 
quem paga. 

E quanto ao fato de ser a comissão do 
DF no Senado a encarregada de legislar 
para o Distrito Federal? 

Todos os membros da comissão têm 
compromissos maiores com os eleitores dos 
seus estados. Eles não têm o tempo hábil, 
nem condições para tentar resolver os 
problemas de Brasília. Além do mais, 
nenhum dos senadores membros da comis-
são foi eleito pelo povo de Brasília. 

Como representação política para a 
cidade, sugere o senador Agenor Maria' 
que cada cidade-satélite devia eleger dois 
vereadores, um da Arena, ou tro do MDB , e, 
conforme as peculiaridades, poderiam eleger 
dois representantes de um mesmo partido. 

Com esses representantes, o povo 
seria assistido em suas reivindicações, e a 
votação das leis seria, fundamentalmente, 
em defesa do interesse social. 

Já o senador Daniel Krieger apresenta 
como argumento maior para não se instalar 
urna Câmara em Brasília o fato de a cidade 
ter sido planejada com outras caracterís-
ticas. 

Nãos  é uma, cidade como as outras. A 
exemplo de Washington, não deve ter re-
presentação política. 

RESPOSTA DEFINIDA E 
OBRIGAÇÃO SOCIAL 

Acentua o senador Agenor Maria que a 
representação política dá um sentido de res-
posta definida e obrigação social à popu-
lação. Favorável ao parecer de Cattete 
Pinheiro de que "Brasília precisa de legis-
ladores seus", diz que "a chave do pro-
blema está em mostrar ao Governo revo- 


